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I  N  D  I  C  A  D  O  R  E  S
Mai 18 Jun 18 Jul 18 Ago 18 Set 18 Out 18

IGP-M (FGV) 1,38 1,87 0,51 0,70 1,52 0,89
INPC (IBGE) 0,43 0,25 0,25 0,00 0,30 -

TR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TJLP (%) 0,55 0,55 0,55 0,55 0,55 0,58

CUB/Pr 0,09 0,25 1,82 0,44 0,17 0,29

 O ciclo se fe-
cha mais uma vez. Com 
o fim de dezembro é 
findado também o ano 
e é hora de fazer um 
balanço de tudo o que 
plantamos e colhemos 
neste 2018. Como você 
se comportou? Conse-
guiu alcançar os objeti-
vos traçados em 2017? 
Traçou novas metas para 
2019? O momento é de 
reflexão e avaliação.
 No âmbito do 
condomínio, é válido 
fazer uma retrospec-
tiva do ano, destacando 
os pontos positivos e 
também os negativos. 
Quais foram as decisões 
acertadas? O que deixou a 
desejar? Administrar um 
condomínio não é uma 
tarefa simples, não pos-
sui manual de instruções, 
nem fórmulas mágicas. 
 Cada contexto 
é um contexto. E cada 
síndico é diferente. Cada 
um possui seus defeitos 
e virtudes, como qual-
quer outro ser humano. 
O bom síndico é aquele 

que tem humildade para 
reconhecer suas falhas 
e coragem para buscar 
corrigi-las. A busca por 
conhecimento é, sem 
dúvidas, um caminho 
para se minimizar os 
erros. Quanto mais se 
sabe e se domina o que 
está fazendo, menor 
as chances de falhar. 
 E é nossa missão, 
como Jornal especializa-
do para o público con-
dominial, auxiliar nessa 
caminhada, servindo 
como fonte de informa-
ção. Em tempos de notí-
cias falsas, as chamadas 
“fake news”, nosso com-
promisso com a verdade e 
a credibilidade da notícia 
e da opinião é reforçado. 
 Seguimos com 
nosso trabalho de co-
municadores e for-
madores de opinião, 
levando a você – síndi-
co ou condômino – in-
formações úteis, atua-
lizadas e de qualidade. 
Assim, prestamos indi-
retamente um serviço 
a todas as localidades 

do Brasil onde chegam 
nossos exemplares via 
empresas franqueadas: 
o serviço de melhorar 
a gestão e funciona-
mento de condomínios 
e de condôminos. 
 

 Aos nossos fiéis 
leitores, expressamos 
nossa gratidão e dese-
jamos um novo ano de 
muita prosperidade. 
Tenham uma ótima lei-
tura e um feliz 2019!
 

Os Editores
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 20 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.903,98 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$877,67 = 
45,00 / Até R$1.319,18 = 31,71
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.693,72                          8,0
De 1.693,73 até  2.822,90         9,0
De  2.822,91 até 5.645,80      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98                                                                                    isento
De   R$1.903,99 até  2.826,55                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,56 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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 Aos nossos fiéis 
leitores, expressamos 
nossa gratidão e dese-
jamos um novo ano de 
muita prosperidade. 
Tenham uma ótima lei-
tura e um feliz 2019!
 

Os Editores

Convenção condominial: o que é e para que serve

 Todo mundo que 
mora em um edifício resi-
dencial em algum momen-
to da vida já ouviu falar 
nela. Praticamente todas as 
edições do Jornal do Síndico 
tem ao menos uma menção 
a ela por mês. Ela é a toda 
poderosa, a guardiã de todas 
as regras e aquela que deve 
ser respeitada como lei den-
tro do condomínio. De quem 
estamos falando? Sim, dela, 
a Convenção condominial. 
 Sendo tão citada, já 
é possível supor que se trata 
de algo importante, mas você 
sabe realmente o que ela 
é? Em que consiste, o que 
contém, qual sua validade, 
quem a escreve? Essas são 
perguntas as quais nem todo 
condômino e nem mesmo 
todo síndico sabe responder. 
Por isso, trouxemos uma 
breve explicação para sanar 
as dúvidas mais frequentes. 
 Em primeiro lugar, 
é importante ressaltar que 

a existência de uma Con-
venção do condomínio está 
prevista pela Lei dos Con-
domínios no Código Civil 
brasileiro, onde está deter-
minado que todo condomínio 
deve possuir uma. Mas, o que 
vem a ser exatamente isso?
 A Convenção reúne 
as principais regras para se 
habitar o condomínio, que 
– conforme o próprio nome 
sugere – é um domínio co-
letivo. Esse documento fun-
ciona como a “lei” dentro do 
espaço comum, ditando o que 
é permitido e proibido, dentre 
outros pormenores. Contudo, 
embora possua valor legal, 
a Convenção não pode tudo. 
É vetado, por exemplo, que 
ela traga uma regra que vá 
contra um direito ou lei que 
rege a nação como um todo, 
ou seja, ela não pode se so-
brepor à legislação brasileira. 
 E x e m p l i f i c a n d o : 
mesmo que tenha a maioria 
da votação em assembleia, 

o condomínio não pode es-
tipular um percentual de 
multa por inadimplência su-
perior àquele determinado 
pelo Código Civil, que é de 
2%. Outro exemplo (bastante 
polêmico): o condomínio 
não pode proibir que os mo-
radores possuam animais de 
estimação, pois a legislação 
nacional permite a posse de 
animais. O que a Conven-
ção pode ditar são as regras 
para convivência desses 
animais dentro do prédio. 
 Como ela é elab-
orada? Geralmente, pega-se 
como base um modelo de 
Convenção de outro estabe-
lecimento e são feitas nele 
as alterações e adequações 
pertinentes ao novo con-
texto. O documento é criado 
na assembleia de instalação 
de cada novo condomínio. 
Para que essa primeira versão 
seja válida não há neces-
sidade de aprovação por 
quorum mínimo, entretanto, 

para mudanças posteriores é 
necessário que 2/3 das fra-
ções ideais sejam a favor 
das alterações propostas. O 
registro da Convenção em 
cartório não obrigatória, mas 
é aconselhável que o faça. 
 É direito de todo e 
qualquer condômino ter livre 
acesso ao documento. É reco-
mendado, inclusive, que não 
se espere essa solicitação: o 
próprio síndico pode se an-
tecipar e disponibilizar uma 

cópia do mesmo a cada novo 
morador que chega. É fun-
damental que se conheçam 
as regras do local em que 
se vai morar e a melhor ma-
neira é lendo a Convenção.

A autora é colaboradora
do Jornal do Síndico
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 O perfil do síndico 
de condomínio tem sofrido 
alterações, acompanhando 
as mudanças na sociedade de 
seu tempo. Se no passado a 
maioria dos ocupantes do car-
go era composta de senhores 
aposentados, hoje percebe-
mos uma maior variedade de 
indivíduos de várias faixas 
etárias, incluindo não apenas 
homens, mas também mul-
heres (no comando em cerca 
de 30% dos condomínios). 
 Os síndicos também 
estão mais ocupados que anti-
gamente, pois fazem parte da 
população economicamente 
ativa. Pesquisa realizada pela 
Lello Condomínios neste 
ano em São Paulo apontou 
que a profissão mais comum 
entre os síndicos é a de em-
presário com 14% do total, 
em segundo lugar vêm os 

administradores de empresas 
ou economistas com 13%, 
seguidos pelos advogados 
com 9%. Por último estão: 
6% de aposentados, 5% de 
engenheiros, 4% de comer-
ciários e 3% de professores.
 Em menção ao 
Dia do Síndico celebrado 
neste mês de novembro, o 
Jornal do Síndico ouviu a 
opinião de três gestores so-
bre que característica não 
pode faltar a um bom ad-
ministrador de condomínio. 
 O professor univer-
sitário aposentado, Gilberto 
Lins, morador do município 
litorâneo de Cabedelo (PB) 
é veterano na sindicância, 
já foi administrador por seis 
mandatos, somando suas 
passagens por dois prédios 
residenciais. “A meu ver, 
o que não pode faltar no 

síndico é o compromisso. 
Ele não pode deixar os as-
suntos do condomínio em se-
gundo plano, ser negligente 
ou preguiçoso. Já que dis-
pôs seu nome ao cargo, deve 
exercê-lo como se deve ou 
então abdicar para outra pes-
soa mais interessada”, opina. 
 Para a funcionária 
pública Maria Cristina 
Lemos, moradora de Olinda 
(PE), a característica funda-
mental para o bom síndico é 
a organização. “A gestão de 
um condomínio, por menor 
que ele seja, envolve muitos 
documentos, prazos, con-
tas a pagar, vistorias, dentre 
outras obrigações. Então, se 
o síndico não organizar bem 
isso, a administração é preju-
dicada. Há vezes em que o 
síndico termina prejudicando 
o condomínio não por má fé, 

mas por não manter as coisas 
sob rédeas curtas”, comenta 
a síndica, que está finali-
zando seu segundo mandato. 
 Em Brasília (DF), a 
síndica de primeira viagem 
Madalena Leite, empresária, 
enfrenta dificuldades para 
conciliar conflitos entre mo-
radores de seu condomínio 
horizontal. “Com base em 
meus poucos meses de ex-
periência, acho que as prin
cipais qualidades que o 
síndico deve ter é jogo de 

cintura e paciência para li-
dar com os conflitos de inte-
resses entre os moradores. É 
preciso ter um certo dom de 
apaziguamento para mediar 
desentendimentos e evitar 
que se tornem brigas maio-
res. Tenho exercitado isso 
em minha gestão e acredito 
que deve ser algo com que 
todo síndico se depare pelo 
menos uma vez”, relata. 
 

A autora é colaboradora do
 Jornal do Síndico

Dia do Síndico:o líder do condomínio 
é celebrado em 30 de novembro
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Perfil do gestor vem se modificando ao longo dos anos, confira quais são as qualidades indispensáveis ao bom síndico



Brigas no condomínio: a quem recorrer?

 Viver em um con-
domínio tem suas vantagens e 
desvantagens. Um dos pontos 
negativos é o envolvimento, 
ainda que involuntário, em 
aspectos da intimidade dos 
vizinhos. Por ser um espaço 
restrito em que os domicílios 
se situam muito próximos 
um dos outros, às vezes é im-
possível não ser testemunha 
de discussões e brigas. 
 Segundo dados do 
site Extra, entre os anos de 
2014 e 2017, um total de 
4.914 pessoas foram vítimas 
de ameaças dentro de con-
domínios e fizeram regis-
tros na Polícia Civil no Rio 
de Janeiro. Muitos desses 
conflitos são relacionados 
a assuntos da própria rotina 
do condomínio: excesso de 
barulho, desentendimentos 
por uso de espaços e equi-
pamentos comuns, vagas 
de garagem, insatisfação 

com animais de estima-
ção, dentre outros motivos. 
 Nesse contexto, 
quando a motivação da briga 
é algo relacionado ao próprio 
condomínio, é possível que 
se encontre um meio termo 
tendo como base a conven-
ção do condomínio e seu 
regimento interno, conjunto 
de normas que regem a con-
duta dentro do espaço co-
letivo. O síndico é a figura 
indicada para fazer essa me-
diação e agir como agente 
conciliador desses conflitos. 
 Porém, sabidamente 
há situações que extrapolam 
essa regra. Há brigas quem 
superam o entendimento e 
capacidade de apaziguamen-
to dentro da convivência so-
cial e é necessário recorrer a 
outras instâncias. Também é 
valido ressaltar que, por ve-
zes, as brigas dentro do prédio 
têm outras motivações que 
não envolvem os assuntos do 

condomínio, são temas de or-
dem privada. E, então, nesses 
casos, é possível intervir?
 Até que ponto um 
assunto doméstico e íntimo 
deve ser respeitado como algo 
“intocável”? Até que ponto 
uma briga entre um casal, ou 
entre pais e filhos crianças 
ou entre filhos e pais idosos 
não deve sofrer intervenção?
 Em julho deste ano, a 
morte da paranaense Tatiane 
Spitzner, 29 anos, chocou o 
Brasil inteiro. A advogada 
sofreu uma queda do 4º an-
dar do edifício residencial 
que morava com o esposo 
Luís Manvalier no centro 
de Guarapuava (PR). As 
câmeras de segurança do cir-
cuito fechado do condomínio 
mostraram sucessivas ce-
nas de agressão na mulher 
praticadas pelo marido, o 
que se somou a sons de dis-
cussão e luta física. Ninguém 
no prédio se manifestou. 

 A morte da advogada 
levantou o debate sobre se 
devemos ou não intervir em 
brigas domésticas ocorridas 
dentro dos condomínios. A 
discussão é complexa e requer 
várias reflexões, contudo o 
que prevalece é o bom senso 
e a consciência de cada um. 
 É importante que 
os moradores do prédio 
saibam a quem recorrer, 
caso desejem reportar al-
guma situação de violên-
cia a qual presenciou. Uma 
dica útil é que os seguintes 
números de telefone pos-
sam estar visíveis no quadro 
de avisos, por exemplo:
190 – Polícia Militar: é 
destinado ao atendimento 
da população nas situa-
ções de urgências policiais
180 – Central de atendi-
mento à Mulher: Serviço 
telefônico para denúncias 
de violência contra a mulher
100 – Disque 100: Serviço 

telefônico para denúncias 

de diversos tipos de violên-
cia sejam contra crianças e 
adolescentes, pessoas ido-
sas, pessoas com deficiên-
cia, pessoas em restrição de 
liberdade, violações ligadas a 
racismo, gênero, entre outros.
181 – Disque Denúncia: 
Serviço telefônico para 
denúncias diversas: homicí-
dio, tráfico, porte ilegal 
de arma, roubo/furto, vio-
lência contra pessoas, for-
agidos, corrupção, etc.

A autora é colaboradora do

 Jornal do Síndico

cintura e paciência para li-
dar com os conflitos de inte-
resses entre os moradores. É 
preciso ter um certo dom de 
apaziguamento para mediar 
desentendimentos e evitar 
que se tornem brigas maio-
res. Tenho exercitado isso 
em minha gestão e acredito 
que deve ser algo com que 
todo síndico se depare pelo 
menos uma vez”, relata. 
 

A autora é colaboradora do
 Jornal do Síndico

Cotidiano *Cecilia Lima JORNAL DO SÍNDICO / DEZEMBRO / 2018 5



TJ-MG - Agravo de 
Instrumento-Cv AI 
1 0 0 0 0 1 7 0 8 5 8 2 3 7 0 0 1 
MG (TJ-MG)
Jurisprudência•Data de 
publicação: 24/11/2017
Ementa: DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO 
- JUSTIÇA GRATUITA 
- CONDOMÍNIO EDILÍ-
CIO - PROVA DE HIPOS-
SUFICIÊNCIA - INEX-
ISTÊNCIA - RECURSO 
DESPROVIDO. - Se não 
há prova de que o con-
domínio edilício esteja 
passando por dificuldades 
financeiras e não possua 
condições de arcar com as 
despesas do processo, deve 
ser indeferido o pedido de 
gratuidade de justiça por 
ele formulado, conforme 
teor da súmula 481 do Su-
perior Tribunal de Justiça.

Encontrado em: NEGA-
RAM PROVIMENTO 
Câmaras Cíveis / 4ª CÂ-
MARA CÍVEL 24/11/2017 
- 24/11/2017 Agravo 

de Instrumento-Cv AI 
10000170858237001 MG 
(TJ-MG) Moreira Diniz
TJ-RS - Apelação Cível AC 
70072768575 RS (TJ-RS)
Jurisprudência•Data de 
publicação: 14/11/2017
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE QUO-
TAS CONDOMINIAIS. 
Demonstrativo do débito. 
Basta a juntada de demon-
strativo do débito com 
valor devido contendo a 
discriminação do princi-
pal, correção monetária, 
juros de mora e multa, 
sendo desnecessário car-
rear aos autos os boletos 
de cobrança. Precedentes. 
Honorários sucumbenci-
ais. Majorados, por força 
do art. 85 , § 11 do CPC . 
APELAÇÃO DESPROV-
IDA. (Apelação Cível Nº 
70072768575, Décima 
Nona Câmara Cível, Tribu-
nal de Justiça do RS, Rela-
tor: Mylene Maria Michel, 
Julgado em 09/11/2017).

Encontrado em: Déci-
ma Nona Câmara Cível 
Diário da Justiça do dia 
14/11/2017 - 14/11/2017 
Apelação Cível AC 
70072768575 RS (TJ-
RS) Mylene Maria Michel
TJ-SP - 
10015137820168260663 
SP 1001513-
78.2016.8.26.0663 (TJ-SP)
Jurisprudência•Data de 
publicação: 02/07/2018
Ementa: RECURSO 
– APELAÇÃO CÍV-
EL – PRESTAÇÃO DE 
CONTAS – RESPON-
SABILIDADE DE SIN-
DICO DE CONDOMÍNIO 
EDILICIO - PRIMERIA 
FASE – MATÉRIA PRE-
LIMINAR. Carência da 
ação. Não configuração. 
Interesse de agir consub-
stanciado no binômio 
necessidade-adequação. 
Causa de pedir articulada 
de forma lógica e adequa-
da ao pedido. Resistência 
da recorrente, outrossim, 
que revela a necessidade 
da prestação jurisdicional. 
Prejudicial repelida. RE-

CURSO – APELAÇÃO 
CÍVEL – PRESTAÇÃO 
DE CONTAS – RESPON-
SABILIDADE DE SÍNDI-
CO DE CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO – PRIMEIRA 
FASE – MÉRITO. Ação 
de prestação de contas. Pri-
meira fase. Momento em 
que se examina somente a 
obrigatoriedade ou não da 
prestação de contas. Re-
querida que foi síndica do 
condomínio autor. Relação 
obrigacional entre as partes 
evidenciada pelo mandato. 
Dever de prestar contas 
bem reconhecido na res-
peitável sentença recorrida. 
Decisão mantida. Recurso 
de apelação da demandada 
não provido, majorada a 
verba honorária sucumben-
cial da parte adversa, at-
ento ao conteúdo do pará-
grafo 11º do artigo 85 do 
Código de Processo Civil.

Encontrado em: 25ª Câ-
mara de Direito Privado 
02/07/2018 - 2/7/2018 
10015137820168260663 

SP 1001513-
78.2016.8.26.0663 (TJ-
SP) Marcondes D’Angelo
TJ-SP - 
10128934520148260477 
SP 1012893-
45.2014.8.26.0477 (TJ-SP)
Jurisprudência•Data de 
publicação: 31/10/2017
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. AÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. Extinção sem julga-
mento do mérito. Não veri-
ficação de ato atentatório 
ao exercício da jurisdição 
(arts. 77 e 378 do CPC/2015 
) que afasta a aplicação da 
respectiva penalidade ao 
apelado. Pedido contrapos-
to para ressarcimento dos 
honorários advocatícios 
convencionados pelos apel-
antes que não se admite. 
Orientação firmada pelo C. 
STJ no ERESP 1.507.864/
RS. Decaimento recíproco 
que impõe a fixação da 
verba honorária sucumben-
cial de forma proporcional, 
vedada a sua compensação. 
Recurso provido em parte.
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Chave Virtual
Sua nova porta de entrada
ao condomínio!

intersept.com.br  l  3266-9581 l  WhatsApp (41) 98854-0059

Quer saber mais sobre o serviço Chave Virtual? Entre em contato, 
estamos à disposição para explicar.

Controle e acesso de visitantes
Com a chave virtual, visitantes podem ter acesso liberado através do 
próprio smartphone, após cadastro de morador. 

Lista de convidados e liberação para festa 
Possibilite o envio de chaves virtuais de acesso para convidados com 
horário e período previamente determinados pelo morador. 

Mais segurança e tranquilidade nas entradas programadas
Com a tecnologia de geolocalização, a chave virtual só é ativada quando o 
aparelho se encontrar próximo ao local de entrada. 



 Os condomínios so-
brevivem, de um modo geral, 
com uma situação financeira 
autolimitada, isso porque 
quase sempre sua única via 
de obter receita é a arrecada-
ção da taxa coletiva entre 
os condôminos. Esse valor 
é pouco variável e quando 
muda é para menos, em decor-
rência da inadimplência. As 
despesas, por outro lado, 
nem sempre são previsíveis 
e, em alguns meses, pode 
até mesmo superar a entra-
da e o caixa fecha negativo. 
 Em um cenário tão 
engessado e pouco propício 
à “excedentes” de receita, a 
existência de um salário para 
síndicos às vezes é question-
ada. É justo que se pague para 
alguém exercer esse que é um 
cargo voluntário? Antes de en-
trar na seara do que é ou não 
legítimo, a advogada Mirela 
Siqueira faz uma ressalva para 
o termo “salário” que talvez 
não seja o mais adequado a 
ser utilizado, uma vez que a 
relação do síndico que é mora-

dor do prédio e o condomínio 
não é uma relação trabalhista. 
 “A remuneração pe-
los serviços prestados como 
síndico não é uma obrigação 
para todos os condomínios, 
pois não há essa previsão na 
legislação do nosso Código. 
Porém, esse pagamento passa 
a ser, sim, obrigatório se isso 
constar na Convenção do 
condomínio. Então, a regra 
que vale é a de cada Conven-
ção”, esclarece a advogada. 
 Ela acrescenta que há 
também outras maneiras de se 
recompensar o síndico, como 
por exemplo a isenção total 
ou parcial de sua taxa condo-
minial. Tudo varia de acordo 
com as convenções de cada 
condomínio. “É importante 
ressaltar que essas consid-
erações dizem respeito aquele 
síndico que é um morador o 
qual foi eleito para tal fun-
ção. A situação com um síndi-
co profissional é diferente, 
com esse é feito um contrato 
de prestação de serviço e 
a relação é outra”, afirma.

 Em caso de haver 
a previsão de uma remune-
ração, quanto deve se pagar 
ao síndico pelo seu trab-
alho em administrar o con-
domínio? A descrição desse 
valor também é variável e 
prevalece o que está disposto 
na regra própria de cada pré

dio e qualquer alteração nes-
ses termos deve passar pela 
aprovação de, no mínimo, 2/3 
da assembleia de moradores.
 “De um modo geral, 
a média que observamos é de 
dois a três salários mínimos 
como pagamento. Esse valor 
varia muito de acordo com 

há também outras manei-
ras de se recompensar o 
síndico, como por ex-
emplo a isenção total ou 
parcial de sua taxa con-
dominial. Tudo varia de 
acordo com as convenções 
de cada condomínio.

o porte do condomínio, isto 
é, quantas unidades possui, 
quantidade de blocos, habi-
tantes e, obviamente, a receita 
mensal dele, pois não faria 
sentido remunerar o síndico 
se o condomínio não pos-
suísse recursos para manter 
suas necessidades ordinárias”, 
pondera Dra. Mirela.
 Se é justa ou não a 
remuneração do síndico, esse 
é um questionamento para 
o qual não há resposta cor-
reta. Cada condomínio possui 
seu contexto próprio o qual 
deve ser levado em conta. 
Exercer a função de síndico 
demanda tempo, dedicação, 
atenção e esforço e nem sem-
pre há pessoas disponíveis a 
oferecerem seus nomes vol-
untariamente sem nem uma 
compensação pelo serviço 
prestado. A decisão sobre esse 
tema deve ser tomada em co-
letivo, pensando no que for 
melhor para o condomínio.
 
A autora é colaboradora do

Jornal do Síndico
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o porte do condomínio, isto 
é, quantas unidades possui, 
quantidade de blocos, habi-
tantes e, obviamente, a receita 
mensal dele, pois não faria 
sentido remunerar o síndico 
se o condomínio não pos-
suísse recursos para manter 
suas necessidades ordinárias”, 
pondera Dra. Mirela.
 Se é justa ou não a 
remuneração do síndico, esse 
é um questionamento para 
o qual não há resposta cor-
reta. Cada condomínio possui 
seu contexto próprio o qual 
deve ser levado em conta. 
Exercer a função de síndico 
demanda tempo, dedicação, 
atenção e esforço e nem sem-
pre há pessoas disponíveis a 
oferecerem seus nomes vol-
untariamente sem nem uma 
compensação pelo serviço 
prestado. A decisão sobre esse 
tema deve ser tomada em co-
letivo, pensando no que for 
melhor para o condomínio.
 
A autora é colaboradora do

Jornal do Síndico
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Fossas sépticas necessitam de manutenções preventivas

 Com as melhorias 
na infraestrutura das cidades, 
incluindo aí a cobertura com 
saneamento básico nas zo-
nas urbanas, as fossas sépti-
cas hoje não constituem um 
elemento frequente, porém 
ainda fazem parte de prédios 
mais antigos. Essas estru-
turas devem receber a ma-
nutenção adequada para evitar 
transtornos aos moradores e 
todos que vivem próximos. 
 Você sabe o que é uma 
fossa séptica? Atualmente não 
são mais tão comuns, mas já 
foram. Trata-se de um sistema 
alternativo para regiões que 
não dispõem de rede de es-
gotamento, ela consiste numa 
unidade de tratamento sani-
tário dos dejetos provenientes 
de domicílios para que esses 
sejam descartados com um 
menor impacto ambiental.
 Segundo definição 
da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), 

existem três tipos de fossas. 
São elas a de câmara única, a 
de câmaras sobrepostas e a de 
câmaras em série. A sua insta-
lação deve ser feita de acordo 
com a norma NBR-7229. Essas 
câmaras são tanques construí-
dos com concreto ou alvena-
ria, cujo volume varia de acor-
do com a demanda do imóvel.
 Nesses tanques 
haverá diversos processos 
que visam a separação dos 
materiais líquidos e sólidos. 
A fossa atua química e fisi-
camente nos dejetos, com a 
finalidade de funcionar como 
se fosse uma primeira etapa 
no tratamento dos dejetos.
 A manutenção pre-
ventiva é fundamental para 
evitar possíveis entupimentos 
e o consequente mau funcio-
namento desse sistema, o que 
pode acarretar consequências 
desagradáveis, tais como: mau 
cheiro, proliferação de insetos 
(incluindo mosquitos trans-

missores de doenças), atrair 
ratos e outras pragas urbanas, 
contaminação de mananciais 
de água e do solo, causar danos 
maiores às tubulações de dis-
tribuição de água, requerendo 
obras e despesas maiores. 
 Se essa manutenção 
é negligenciada, apenas adia-
se a necessidade de se lidar 
com o problema e a situação 
pode ir se agravando. A fos-
sa séptica dá sinais quando 
está sobrecarregada, ou seja, 
quando já se passou pelo me-
nos um ano desde o último 
serviço de manutenção: é pos-
sível sentir odor de esgoto, 
se houver jardim, nota-se a 
grama molhada mesmo com 
ausência de período chuvoso.
 A periodicidade 
das manutenções preventi-
vas varia de acordo com o 
fluxo de cada prédio: quanto 
maior for o volume de deje-
tos, maior a chance de entu-
pir a fossa e mais curtos de

vem ser os intervalos entre 
as manutenções. A ABNT 
indica um período máximo 
de 12 meses sem realizá-las. 
 É importante ressal-
tar que tal serviço deve ser 
realizado por profissionais 
especializados. A ação de um 
leigo pode prejudicar o fun-
cionamento da fossa e trazer 
mais prejuízos que benefícios. 

Busque contratar o serviço 
de desentupidoras com credi-
bilidade reconhecida, equipe 
técnica e maquinário especia-
lizados. O preço dos contratos 
podem ser negociados quan-
do se fecha um pacote com 
mais de uma manutenção.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico



 Dezembro marca a 
chegada do verão e das férias 
escolares e essa é a combina-
ção perfeita para a criançada se 
divertir muito e ocupar os es-
paços de lazer do condomínio. 
A brincadeira é saudável e 
deve ser estimulada, porém, 
algumas precauções são ne-
cessárias para se evitar trans-
tornos e possíveis acidentes. 
Dentre os ambientes de uso 
comum do prédio, a piscina 
é o que merece mais cautela. 
 Um bom banho de 
piscina pode ser uma forma 
relaxante e divertida de apla-
car o calor e ocupar o tempo 
livre das crianças. Contudo, 
é preciso ter consciência de 
que a piscina pode oferecer 
alguns riscos: afogamentos 
e quedas, principalmente. 
 Além disso, a salu-
bridade da água deve ser cons- 
tantemente monitorada, a fim 

de evitar a proliferação de 
microrganismos que possam 
causar doenças, tais como 
algas, fungos, vírus e bacté-
rias. A dosagem de produtos 
químicos também deve ser 
adequadamente balanceada 
para que não provoque ir-
ritação na pele e mucosas.
 O risco de afoga-
mento é o principal temor na 
combinação dos pequenos 
com as piscinas. Muitos são 
os relatos de crianças tendo 
roupas, os cabelos ou a pele 
sugadas por bombas de sucção 
mal calibradas. Nesses ca-
sos, sendo comprovada a ne-
gligência nas manutenções, o 
síndico pode ser responsabi-
lizado criminalmente pelo 
incidente. Como medida de 
precaução, é importante que 
haja uma sinalização indican-
do onde ficam os interruptores 
de desligamento da bomba 

de sucção, para serem usa-
dos em casos de emergência.
 Outro fator que co-
labora para os afogamentos 
é a profundidade da piscina. 
Lugar de criança é na piscina 
infantil ou – caso essa não exis-
ta – no lado raso da piscina.  
Em relação à profundidade, o 
recomendado é que a criança 
consiga tocar o pé no chão e 
não fique com a água acima 
do peito. As crianças devem 
ser avisadas para evitar as pro-
ximidades do ralo da piscina. 
 Outro motivo de pre-
ocupação é a queda nas proxi-
midades da piscina. Sendo na-
turalmente uma área molhada, 
as bordas servir de armadilhas 
para os mais desatentos, cau-
sando quedas que podem ter 
consequências graves: dentes 
quebrados, ossos fraturados, 
cortes ou outros machucados. 
Por isso, muito importante 

orientar as crianças sobre os 
riscos de se correr ao redor 
da piscina. A opção por pisos 
de revestimento anti-derra-
pante no entorno da piscina 
pode ajudar a evitar acidentes. 
 Afora todos os cuida-
dos e orientações necessários, 
é fundamental que o lazer das 
crianças nas áreas comuns do 
condomínio sejam supervi-
sionados por um adulto. Não 

deve ser permitida o uso da 
piscina por crianças menores 
de 12 anos sem a presença 
de um responsável. O moni-
toramento e a cautela são as 
melhores formas de mini-
mizar o risco de acidentes.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico

Lazer de crianças na piscina deve ser monitorado
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Ofensas na internet podem gerar indenizações

 Na atualidade, as re-
lações sociais ganharam um 
novo cenário para se desen-
volverem: a internet e o que 
se convencionou chamar de 
redes sociais, que consistem 
em aplicativos que aglo-
meram indivíduos que man-
têm algum vínculo comum 
de interesse seja esse o de 
terem os mesmos hobbies, 
compartilharem os mesmos 
gostos, estudarem ou traba-
lharem juntos ou, ainda, mora-
rem no mesmo ambiente. 
 Dentre essas varia-
das redes sociais, a que se 
faz mais presente nos con-
domínios é, sem dúvidas, o 
Whatsapp, no qual é possível 
manter conversas individuais 
ou coletivas através de gru-
pos, em que várias pessoas 
podem conversar ao mesmo 
tempo. Em um primeiro mo-
mento, é fácil perceber que 
essa ferramenta pode facili-
tar bastante a rotina no con-
domínio, servindo como um 

canal de comunicação infor-
mal para a socialização en-
tre os moradores ou para dar 
avisos rápidos em tempo real. 
 O problema é que, 
infelizmente, os grupos nem 
sempre são usados com o 
objetivo para o qual foram 
criados e terminam se tor-
nando palco de desentendi-
mentos, brigas e acusações. 
O que precisa ser assimilado 
é que o ambiente “virtual” 
obedece às mesmas regras 
de convivência no ambiente 
“real”, ou seja, práticas de 
injúria, calúnia e difama-
ção seguem sendo crimes e 
quem as pratica pode ser le-
galmente responsabilizado.
 Em novembro, a 8ª 
Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São 
Paulo manteve a decisão que 
condena dois moradores que 
ofenderam a honra de admi-
nistradores de condomínio 
ao enviar mensagens acu-
satórias em grupo no aplica-
tivo Whatsapp. O valor da in-

denização por danos morais 
foi definido em R$ 15 mil.
 Consta nos autos que 
os réus escreveram mensa-
gens em que acusam de su-
perfaturamento em obras os 
integrantes da diretoria da 
associação que administra o 
loteamento. Segundo o rela-
tor da apelação, desembar-
gador Pedro de Alcântara 
da Silva Leme Filho, é “in-
controversa a ofensa difa

matória inserida pelos reque-
ridos através de comentários 
em grupo de WhatsApp por 
eles criado, causando reper-
cussão na esfera íntima dos 
apelados, ademais por se 
tratar de veículo de grande 
visibilidade entre amigos, fa-
miliares e clientes do autor”.
 Entre as expressões 
enviadas ao grupo forma-
do por aproximadamente 

O que precisa ser as-
similado é que o ambi-
ente “virtual” obedece 
às mesmas regras de 
convivência no ambi-
ente “real”, ou seja, 
práticas de injúria, 
calúnia e difamação 
seguem sendo crimes e 
quem as pratica pode 
ser legalmente respon-
sabilizado.

100 vizinhos, consta “estão 
levando por fora, e muito”. 
Para o magistrado, “certo 
que agredir alguém, sobre-
tudo em grupo de Whatsapp 
com vizinhos, é tido como 
conduta reprovável pela so-
ciedade, sendo razoável con-
ceder uma satisfação de or-
dem pecuniária ao ofendido”.
 O desembargador re-
lator acrescentou: “os réus, 
ao extrapolarem o seu di-
reito à livre manifestação, 
desbordando os limites le-
gais e passando à ilicitude, 
causaram danos à honra dos 
autores que, por conseguinte, 
devem ser reparados”, fi-
nalizou. A decisão pela in-
denização foi unânime.

A  autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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 A segurança é um dos fatores determinantes 
que atraem pessoas a optarem por morar em con-
domínio e esse é sem dúvida um aspecto que vem 
ganhando cada vez mais investimentos nos edifícios 
residenciais. Frente a essa demanda, o setor de se-
gurança no mercado oferece diversas soluções para 
condomínios, com tecnologias modernas e preços 
variados. Uma delas é o monitoramento por Cir-
cuito Fechado de Televisão (CFTV), o que já é um 
recurso antigo. A novidade está na integração com 
dispositivos móveis, como smartphones, permitin-
do a utilização em tempo real de onde quer que o 

usuário – que pode ser o síndico ou zelado - esteja. 
O mercado de CFTV teve seus custos barateados e 
tornou-se mais acessível ao longo dos anos, hoje já 
não é um luxo, mas sim uma presença quase unânime 
nos prédios. A qualidade das imagens, por outro 
lado, não foi afetada pela baixa de preços, pelo con-
trário, aperfeiçoou-se com resolução HD, visão no-
turna, giro de 360 graus, dentre outros recursos úteis. 
Essa tecnologia é importante, por exemplo, para 
fazer o reconhecimento facial de criminosos e assim 
ajudar na investigação de assaltos e outros crimes.

 

Elevadores 
 

 Que os elevadores dos prédios devem ser 
submetidos a vistorias e manutenções periódicas já 
sabemos. A atenção deve ser ainda maior quando 
esses equipamentos são antigos (com mais de 15 
anos). O ideal é que se faça a manutenção preven-
tiva mensalmente com profissionais especializados. 
É válido ressaltar que em caso de possíveis aciden-
tes, o síndico poderá responder criminalmente, pois 
é dele a responsabilidade de obedecer às normas e 
dispor das documentações comprobatórias de que os 
elevadores estavam sendo cuidados adequadamente. 

 É importante que o síndico busque se in-
formar se o município em que o condomínio está 
localizado possui uma legislação sobre providên-
cias a serem tomadas em relação à segurança, 
instalação e manutenção de elevadores. A legisla-
ção brasileira exige que as equipes de assistência 
técnica tenham em seu quadro de funcionários um 
engenheiro ou técnico da área mecânica, como 
responsável técnico registrado junto ao CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia).
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Vigilância

Cigarro
 
 A presença de fumantes no condomínio 
não constitui, apenas por isso, um problema. O 
conflito se instala quando o hábito de fumar é 
praticado em locais inapropriados, trazendo trans-
tornos aos demais condôminos. É importante lem-
brar que a a Lei nacional Antifumo (nº 12.456, de 
2014)  também é válida para condomínios, pois ela 
trata de áreas fechadas e parcialmente fechadas, 
logo, isso inclui as áreas comuns do condomínio.

 
 O artigo 2º da lei traz o seguinte texto: “É 
proibido o uso de cigarros, charutos, cachimbos ou 
qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não 
do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado 
ou público. §3º Considera-se recinto coletivo o lo-
cal fechado, de acesso público, destinado a perma-
nente utilização simultânea por várias pessoas. As-
sim, pode-se concluir que os condomínios precisam 
(caso ainda não tenha sido feito) se adequar à lei. 
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MANUTENÇÃO PREDIAL

LAUDOS, PERÍCIAS E VISTORIAS

GARANTIDORA DE CONDOMÍNIOS

MANUTENÇÃO PREDIAL

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

GANCHOS E BALANÇOS

LIMPEZA E CONSERVAÇÃOADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS

AJARDINAMENTO

MANUTENÇÃO  E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO



JORNAL DO SÍNDICO / DEZEMBRO / 2018 15ClassíndicoJORNAL DO SÍNDICO / DEZEMBRO / 2018

SERRALHERIA

PORTA CORTA FOGO

UNIFORMES PROFISSIONAIS

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO

MANUTENÇÃO PREDIAL

PINTURAS

PINTURASMANUTENÇÃO PREDIAL

Nunca foi tão 
simples administrar 
condomínios.

Sistema com Módulo Financeiro e Online! 

Tenha uma gestão de condomínios completa!
Painel para Gestores, Portarias e Condôminos.

41 99660-6683 - 3385-3557
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